
 

 

 

 

 

R E Q U E R I M E N T O   Nº ............../2025 
 

 

 

Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, VOTO DE 

PROFUNDO PESAR pelo falecimento da Sr.  RICARDO ROQUE BARACHO, 

ocorrido no último dia 30 de setembro de 2025, na cidade do Teresina, Estado 

do Piauí. 

 

Da aprovação desta propositura, dê-se ciência à família enlutada na pessoa da 

sua sobrinha, a senhora Daniella Roque Rodrigues, na Rua José Maria de 

Albuquerque Melo, nº 160, Centro, Goiana-PE, CEP.: 55900-000. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 30 de setembro de 

2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores e Senhoras, 

 

Apresentamos esta justificativa com o propósito de expressar nosso profundo 

respeito e reconhecimento a um distinto cidadão. Filho do Sr. Otacílio Roque 

de Assis e da Sra. Evandy Roque Baracho, ele nasceu e foi criado na cidade 

de Goiana, onde estabeleceu suas primeiras conexões com a comunidade. 

 

Profissional de Arquitetura, sua trajetória foi marcada por notável talento e 

dedicação. Atualmente residente em Teresina, Piauí, destacou-se pela 

excelência profissional, pela arte que imprimia em seus projetos e pela 

capacidade ímpar de transmitir seus conhecimentos. Sua alegria de viver e 

seu comprometimento com a profissão e com o próximo foram características 

amplamente admiradas por todos que tiveram o privilégio de conviver com 

ele. 

 

Esta justificativa visa, portanto, ressaltar a relevância de sua contribuição e o 

impacto positivo de sua vida e obra, que servem de inspiração e exemplo para 

a sociedade. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 25 de novembro de 

2021. 

 

 


